
Acordo de Cooperação entre o Tribunal de 
Contas da União e o Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco. 

Aosoitodía..,do mês de setembro de 1997, 
o Tribunal de Contas da União (TCU), com sede 
em Brasília-DE mscrito no CGCIMF sob o n° 
00.4 14.607/0001-18, neste ato representado pelo 
seu presidente. ministro Homero Santos, e o Tri
bunal de Contas do E<it:ado de Pernambuco (fCE
PE), com sede no Recife-PE, inscrito no CGCJ 
MP sob o n° 11.435.633/0001-49, neste ato re
presentado pelo seu presidente, Conselheiro Ruy 
Lins de Albuquerque, celebram o presente Acor
do de Cooperação. nos tennos do art. l 00 da Lei 
no 8.443, de 16/07/92. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

Este Acordo tem por objetivo estabele
cer fonnas de cooperação emre o Tribunal de 
Contas da União (TCU) e o Tribunal de Con
tas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) para 
fiscalizar a aplicação de recursos públicos fe
derais repassado<: às unidade:. estaduais e mu
nicipais do Estado de Pernambuco. na forma 
do art. 7 1, VI, da Constituição Federal, e a apli
cação dos valore:- pagos por empresas estatais 
federais a título de "Royalties", na fonna das 
Leis n°s 7.52'5/86 c 7.990/89, esta alterada pela 
Lei n° 8.001/90. bem como para realizar treina
mento c intercâmbio de normas e jurisprudên
cia. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DAS FORMAS 
DE COOPERAÇÃO 

2.1. A cooperação pretendida peJas par
tes con'>istirá: 

a) na rcali1ação de trabalhos. inclusive 
em conjunto, de inspeções e auditorias nas um
dades estaduai!. e municipai~ do Estado de Per-

nambuco, no tocante aos recur~os públicos fe
derais a elru. tr.1n'>feridos, quando houver inte
resse recíproco dos Tribunais Signatários; 

b) na realização de cursos de fonnaçâo e 
aperfeiçoamento profissional. de intercâmbio 
de treinandos e instrutore!. fi rmada pelas deli
berações c julgamentos de ambos os colegiados. 

2.2. As atividades a que <:e refere esta 
cláusula serão executadas na forma a ser defi
nida, em cada caso. entre ambos os Tribunais. 
por aditamentos ou med1ante troca de corres
pondência e intercâmbio de infonnações téc
nicas. respeitadas as competências atribuídas 
pelas Conl'.tituições da Rcptlblica e do Estado 
de Pernambuco. 

2.3. 0'> tmbalhos conjuntos de que trata 
a alínea "a .. deverão ter a supervisão do relator 
do TCU e envolver, da parte do Tribunal de 
Comas da Umão, sempre que possível, pessoal 
da Secretaria de Controle Externo no Estado 
de Pernambuco (SECI::.X-PE). para fins de fa
cilitar a coordenação e a elélboração dos res
pectivos relatórios. 

2.4. Por solicitação do TCU, o TCE-PE 
poderá realtzar auditorias e inspeções exclusi
vamente com seu pessoal técnico especializa
do, ressalvados os motivos de ordem superior 
just ificados. 

2.5. Coso a fiscalização. conjunta ou ex
clusiva, v e ri fique apenas falhas e i mproprieda
des formais, o respectivo relatório será subme
tido ao relator do TCU. com proposta de arqu i
vamemo na SECEX-PE, c cópia para o TCE
PE. 

2.6. As falhas e impropriedades 
verificadas na fonna do parágrafo anterior se
rão comumcadas pela SECEX-PE, para conhe
cimento e prO\ tdências, ao órgão repassador 
dos recursOb 

215 



2. 7. Quando verificada~> irregularidades 
graves, desvios. desfalques ou outro dano de que 
resu lte prejuízo ao erário, o processo será enca
minhado ao relator do TCU, pela SECEX-PE, 
com proposta de audiência prévia ou de citação, 
conforme o caso, e cópia para o TCE-PE. 

2.8. As inspeções e auditorias decorren
tes deste Acordo serão. sempre que pos<;ível, 
incluídas nos Planos ou Programas de Inspe
ções e Auditorias elaborados pelos signatários. 
após consultas recíprocas feitas até sessenta 
dias anres do início de cada semestre. 

2.9. O TCE-PE dará conhecimento ao 
TCU dos seus Planos ou Programas de Audito
rias, logo que seja concluída sua elaboração. 

C LÁ USULA T E RCEIRA - DAS O BRIGA
Ç ÕES DOS SIGNATÁRIOS 

3.1. O TCU e o TCE-PE conduzirão 
mutuamente os trabalhos em confom1idade com 
as nom1as e procedimentos de auditoria gover
namental vigentes, bem como con~oame pro
cedimentos específicos, cuja utilização seja 
recomendável. considerando a natureza e os 
objetivos institucionai!- do órgão ou entidade 
auditada. 

3.2. O TCU infonnará., tempestivamente, 
o TCE-PE sobre a natureza e o monrante dos 
recursos federais tram.feridos às unidades es
taduais e municipais a serem auditadas. 

3.3. Serão proporcionada~; com a neces
sária presteza, por meio de solicitações recí
procas, orientações suplementares quanto à 
metodologia a ser adotada o o planejamento, na 
execução dos trabalho~ e na emissão dos rela
tórios. 

3.4. O TCU e o TCE-PE manterão siste
ma de comunicação, infonnando-se mutuamen
te sobre o andamento dos trabalhos. fornecen
do entre si relatórios e demais orientações per
tinentes a C,')te Acordo. 

3.5. Os Tribunais signatários deverão 
anualmente estabelecer uma programação mí
ni ma de fonnação ou aperfeiçoamento de pes
soal, por meio de suas unidades de treinamen
lO, informando sobre número disponível de 
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vagas para o co-panícipe deste Acordo. 
3.6. Os Tribunais signatários assegura

rão aos seus representantes designados, a qual
quer tempo, o acesso aos Planos ou Programas 
de Auditoria. papéis e documentos de trabalho 
utilizados pelos seus auditores na execução das 
suas atividae!-1. 

3.7, Cada Tribunal manterá à disposição 
da outra parte a respectivajurispruuência atua
lizada, relativamente aos trabalhos objeto do 
Acordo. 

CLÁ USULA Q UARTA- DA RESPONSA
BILIDADE 

O TCU e o TCE-PE responderão pelo 
conteúdo técnico dos trabalhos executados por 
força do presente Acordo e assumirão total res
ponsabilidade pela qualidade do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA E FICÁCIA E 
DA VIGÊNCIA 

Este Acordo terá eficácia a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial da União e 
sua vigência será de dois anos, podendo ser 
prorrogado por igual período. mediante adita
mento. 

CL ÁUSULA SEXTA- DA DENÚNCIA E 
DA RESCISÃO 

O presente Acordo poderá ser denuncia
do por qualquer das partes, dando-se notifica
ção à outra com pelo menos sessenta dias de 
antecedência, e rescindido a qualquer momen
to. por inadimplemento de qualquer de 'uas 
cláusulas e condições. 

CL.ÁUSUL A SÉTIMA - DAS DISPOS I
ÇÕ ES GERI\JS 

7 .I . O presente Acordo é celebrado a t í
tulo gratuito. não gerando ônus para as partes. 

7.'2.. Os ca~o~ omis~o~> ~erão re~olvidos 
de comum acordo pelos signatários mediante 
aditamento. 



E, por estarem justas e acenadas, as Par
tes finnam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e fonna para um só efeito. 

Recife-PE, em 8 de setembro de 1997. 

Homero Santos 
Presidente do TCU 

Ruy Lin..c; de Albuquerque 
Presidente do TCFJPE 
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